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Secretaria Municipal da Mulher:
Titular: Flaynie Rego de Assis – CPF: 007.462.123-80
Suplente: Maria do Socorro Alves da Silva – CPF:
470.705.103-06

II- ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS:

Representantes dos Usuários do SUAS:
T i tu la r : An tôn io A lves da Cos ta – CPF :
271.155.853-34
Suplente: Angel ina Rosa Marques – CPF:
959.516.953- 68

Trabalhadores do SUAS:

Titular: Vanuza Maria dos Santos Costa – CPF:
049.047.913-80
Suplente: Mauriane Sampaio da Silva Santos – CPF:
614.171.823-00

Associação de Pais e Responsáveis de Excepcionais –
APAE:
Titular: Welane Araújo Coelho Tavares – CPF:
483.737.373-9
Suplente: Liotânia Carlota de Oliveira - CPF:
859.582.123-20

Sindicato dos Trabalhadores Rurais e Agricultores
Familiares de Coelho Neto/MA:
Titular: Antônia da Natividade Leal - CPF:
799.527.553-68
Suplente: Maria Aneci Martins de Abreu – CPF:
536.606.763-49

Tenda Espírita Santa Bárbara de Coelho Neto/MA:
Titular: Arcelina Marques de Oliveira – CPF:
621.065.063-50
Suplente: Maria Raimunda Lima de Oliveira – CPF:
355.908.073-87

Art. 2º As atribuições do Conselho Municipal de
Assistência Social – CMAS, são as constantes da Lei
Municipal nº 744/2020.

Art. 3º O mandato dos membros nomeados no art. 1º
desta Portaria, será de 2 (dois) anos, permitida uma
única recondução.

Art. 4º O serviço prestado pelos membros ora
nomeados será considerado de caráter público
relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a data de 04 de
março de 2026.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Coelho Neto/MA, 06 de março de 2026.

Bruno José Almeida e Silva
Prefeito Municipal

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 092/2026

Extrato do Contrato Nº 092/2026 do Pregão
Eletrônico Nº 006/2026. Contratante: FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no
CNPJ /MF sob o nº 15 .427 .940 /0001 -39 ,
Representante da Contratante: Emanuelle Oliveira
Ramos, portadora do CPF: 970.416.373 – 87.
Contratada: E. B. A. CARVALHO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 27.057.539/0001-33. Representante da
Contratada: Esdras Barbosa Alencar de Carvalho,
portador do CPF nº 003.892.593-14. Fundamento
Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável. OBJETO: contratação de
empresa para aquisição de peixes, para distribuição
às famílias em situação de vulnerabilidade social na
Semana Santa 2026, em atendimento à demanda da
Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania do município de Coelho Neto – MA. Data
da Assinatura: 12 de março de 2026. Prazo de
vigência: 12 de março de 2026 a 12 de março de
2027. Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 Material,
bem ou serv. p/ dist. Gratuita. Valor total de R$
269.775,00 (duzentos e sessenta e nove mil
setecentos e setenta e cinco reais). Coelho Neto
(MA). PUBLIQUE-SE.

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo o resultado da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico N° 006/2026, do tipo menor preço
por item, objetivando a contratação de empresa para
aquisição de peixes, para distribuição às famílias em
situação de vulnerabilidade social na Semana Santa
2026, em atendimento à demanda da Secretaria
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Municipal de Assistência Social e Cidadania do
município de Coelho Neto – MA, por meio de registro
de preços, homologado para as empresas a seguir: E.
B. A. CARVALHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
27.057.539/0001-33, pelo valor de R$ 269.775,00
(duzentos e sessenta e nove mil setecentos e setenta
e cinco reais) e NIREUS PESCADOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 07.114.798/0001-41, pelo valor de
R$ 91.875,00 (noventa e um mil oitocentos e setenta
e cinco reais). Valor global homologado: 361.650,00
(trezentos e sessenta e um mil seiscentos e cinquenta
reais). Data da Homologação: 11/03/2026. Comunico
assim o resultado final do procedimento, levando em
conta o interesse público e administrativo. Secretária
Municipal de Assistência Social e Cidadania -
Emanuelle Oliveira Ramos. Coelho Neto - MA,
PUBLIQUE-SE.

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 017/2026
A Prefeitura Municipal de Coelho Neto, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E CIDADANIA, com sede na Rua Santo Antônio, s/n,
Centro, Coelho Neto – MA, inscrito no CNPJ sob o nº
13.741.639/0001-70, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Assistência Social e

Cidadania, a Sra. Emanuelle Oliveira Ramos,
portadora do CPF: 970.416.373 – 87, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de Pregão nº
006/2026, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 017/2026, processo administrativo n.º
PR2026.01/CLHO-00002, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de
licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto contratação de
empresa para aquisição de peixes, para distribuição
às famílias em situação de vulnerabilidade social na
Semana Santa 2026, em atendimento à demanda da
Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania do município de Coelho Neto – MA, por
meio de registro de preços.
2 . DOS PREÇOS , ESPEC IF ICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto,
as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: E. B. A. CARVALHO LTDA
CNPJ: 27.057.539/0001-33
ENDEREÇO: Avenida Universitária, 750, sala 1218, edificio diamond center, Fátima,
Teresina – PI
REPRESENTANTE: Esdras Barbosa Alencar de Carvalho, CPF: 003.892.593-14
E-MAIL: contabilsamaraalcantara@gmail.com TEL: (86) 98839-8212

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT
V A L O R
UN I T .

VALOR TOTAL

1

Peixe in natura, inteiro, tipo/espécie
T am b a q u i , t a m a n h o p a d r ã o d e
aproximadamente 1,0 kg, fresco e conservado,
sem vísceras, acondicionado em embalagens
(sacos) plásticos, resistentes, higiênicos e
atóxicos, livre de vermes e parasitas

KG 22500
R $

1 1 , 9 9
R $

269.775,00

Valor total
R $

269.775,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao
presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal
de Assistência Social e Cidadania.
3.2. órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:
3.2.1. Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as
entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do
procedimento poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados
os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados
estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da
entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora
apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.
4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá
rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.
4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.


